
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 051/2024 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
15/2024 da Secretaria M municipal de Planejamento, Finanças,
Tributação e Controle Orçamentário.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 02 (duas) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
ao servidor MAURÍCIO DE SOUZA, ocupante do cargo de
SECRETÁRIO DE FINANÇAS deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de CAICÓ/RN nos dias 07 e 08 de Agosto de 2024,
onde estará participando do Evento organizado pela Escola de
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Norte (TCE/RN).
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 07 de
Agosto de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 
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Maria Aparecida Ferreira Dos Santos
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 08/08/2024. Edição 3345
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO

DE PREÇO – DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2024
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 905/2024.
 
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO NA
MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO VISANDO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
EM GERAL, DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS
PELA SECRETARIAS DESSA MUNICIPALIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz, do Estado
do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF nº
01.612.382/0001-77, através da Secretaria Municipal de
Administração, Informática e Recursos Humanos torna público
que, CONVOCA o representante legal da empresa: LWS
TENDAS IND. E COMERCIO LTDA CNPJ:
13.145.422/0001-05. Classificada no certame, que, compareça
junto a este Órgão OU assine por meio de assinatura eletrônica
a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da publicação deste, caso contrário,
terá o instrumento contratual cancelado, conforme preceitua o
item Nº 07 do Edital.
Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima
referidos no prazo indicado configura quebra de obrigação
legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública, nos termos do Art. 90, da Lei
Federal nº 14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 07 de agosto de 2024
 
FRANCIEL RAYEDSON GARCIA DE MACEDO
Gestor de Contratos
Sec. Municipal de Administração, Informática e Recursos
Humanos.
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Franciel Rayedson Garcia de Macedo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0101/2024 - GP

“DISPÕE SOBRE A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DO(A)
SERVIDOR(A) PÚBLICO MUNICIPAL PARA
CONCORRER ÀS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2024”

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como:
 
CONSIDERANDO o requerimento de desincompatibilização
do cargo feito pelo servidor no dia 05/08/2024;
 
CONSIDERANDO a realização das eleições que ocorrerão em
2024 para disputa dos cargos nos poderes Executivo e
Legislativo Municipal;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º CONCEDER afastamento a título de
desincompatibilização, o servidor MAGNO AUGUSTO
BARBOSA DE MEDEIROS, matrícula nº 210, ocupante do
cargo de PROFESSOR, para concorrer às eleições municipais
de 2024, no período de 06 de julho de 2024 a 06 de outubro de
nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
 
Art. 2º O servidor acima qualificado deverá entregar no
Departamento de Recursos Humanos a certidão expedida pela
Justiça Eleitoral que atesta a homologação de registro da
candidatura.
 
Art. 3º Fica garantido o direito à percepção dos seus
vencimentos integrais, durante o período de afastamento.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 05 de
agosto de 2024.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA DE FERIAS Nº 092/2024 – GP

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO E GOZO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder o pedido de 10 (dez) dias férias convertido
em pecúnia, de acordo com Artigo 118, inciso IV, da Lei
Municipal 011/1997 a senhora LUCIANA CONCEIÇÃO DE
ARAUJO DANTAS, servidora Efetiva, sob matrícula de
nº166, atualmente lotada na Secretaria de Administração,
Informática e Recursos Humanos, relativas ao período de
2023/2024, contados a partir do dia 08 de agosto de 2024 a 17
de agosto de 2024, ficando os 20 (vinte) dias de férias para
gozo em outro momento.
 
Art. 2º Encaminhe-se a presente portaria para ciência do (a)
servidor (a) que menciona, sendo publicado no átrio desta
prefeitura e Diário Oficial vinculado.
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 07 de
agosto de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 
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Jânio Batista Figueiredo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 052/2024 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
16/2024 da Secretaria M municipal de Planejamento, Finanças,
Tributação e Controle Orçamentário.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 02 (duas) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao
servidor FLÁVIO REVOREDO, ocupante do cargo de
COORDENADOR DE CONTABILIDADE deste município,
para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de CAICÓ/RN nos dias 07 e 08 de
Agosto de 2024, onde estará participando do Evento
organizado pela Escola de Contas do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte (TCE/RN).
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 07 de
Agosto de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:D0EDFF95

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 08/08/2024. Edição 3345
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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